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CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais  PROJETO DE LEI Nº 7702 / 2021

INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO E
COMBATE A PRÁTICA DE QUEIMADAS
URBANAS E RURAIS NO MUNICÍPIO DE
POUSO ALEGRE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

Autor: Ver. Odair Quincote

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Nos termos do artigo 225 da Constituição Federal, da Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999
“Lei de Educação Ambiental e da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, Lei de Crimes
Ambientais, fica instituído no calendário oficial do Município a “SEMANA MUNICIPAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO,PREVENÇÃO E COMBATE A PRÁTICA DE QUEIMADAS URBANAS E
RURAIS”, a ser realizada anualmente na primeira semana do mês de junho.

Art. 2º A “SemanaMunicipal de Conscientização,Prevenção e Combate a Prática de Queimadas Urbanas
e Rurais” tem por objetivo trazer à população de Pouso Alegre a realidade enfrentada pelo município, as

ações estruturadas para conscientização, prevenção e combate a prática de queimadas, incluindo
procedimentos informativos e educacionais a respeito dos males causados pelas queimadas e suas causas,
consequências, bem como o modo de evitá-las.

Art. 3º Nesta semana poderão ser promovidos eventos e atividades para conscientizaçãodos munícipes
sobre o tema.

Art. 4º Os eventos e atividades promovidas poderão ser realizadas através de parcerias com entidades
públicas ou privadas, organizações da sociedade civil e profissionais capacitados para tal.

Parágrafo único. As parcerias com entidades privadas, organizações da sociedade civil e profissionais
capacitados serão por ato voluntário e bilateral, não havendo remuneração pelos envolvimentos nas
atividades.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CâmareMunicipal de Pouso Alegre, 14 de setembro de 2021.     ias Leandro Morais
HE DA MESA 1º SECRETÁRIO 
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Estado de Minas Gerais 
PROJETO DE LEI Nº 7702 / 2021

INSTITUI A “ SEMANA MUNICIPAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO E
COMBATE A PRÁTICA DE QUEIMADAS
URBANAS E RURAIS NO MUNICÍPIO DE
POUSO ALEGRE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Nos termos do artigo 225 da Constituição Federal, da Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999
“Lei de Educação Ambiental e da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, Lei de Crimes
Ambientais, fica instituído no calendário oficial do Município a “SEMANA MUNICIPAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO,PREVENÇÃO E COMBATE A PRÁTICA DE QUEIMADAS URBANAS E
RURAIS”, a ser realizada anualmente na primeira semana do mês de junho.

Art. 2º A “SemanaMunicipal de Conscientização,Prevenção e Combate a Prática de Queimadas Urbanas
e Rurais” tem por objetivo trazer à população de Pouso Alegre a realidade enfrentada pelo município, as

ações estruturadas para conscientização, prevenção e combate a prática de queimadas, incluindo
procedimentos informativos e educacionais a respeito dos males causados pelas queimadas e suas causas,
consequências, bem como o modo de evitá-las.

Art. 3º Nesta semana poderão ser promovidos eventos e atividades para conscientizaçãodos munícipes
sobre o tema.

Art. 4º Os eventos e atividades promovidas poderão ser realizadas através de parcerias com entidades
públicas ou privadas, organizações da sociedade civil e profissionais capacitados para tal.

Parágrafo único. As parcerias com entidades privadas, organizações da sociedade civil e profissionais
capacitados serão por ato voluntário e bilateral, não havendo remuneração pelos envolvimentos nas
atividades.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 20 de julho de 2021.

Odair Quincote
VEREADOR 
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Estado de Minas Gerais
  

JUSTIFICATIVA

Nossa legislação possui diversas normas que intentam impedir, dificultar, e autuar aquelas pessoas
desavisadas que ano após ano continuam realizando queimadas pela cidade afora. A falta de ações de
fiscalização e coerção aos infratores, e, principalmente, maior empenho na educação e conscientizaçãodas
pessoas, torna a legislação inócua, posto que não produz os efeitos para os quais foi criada.

Os prejuízos das queimadas para o meio ambiente são mais do que conhecidos,espécies animais e vegetais
são extintas, nascentes secam, árvores de grande porte morrem, o ar fica poluído, a umidade relativa do ar
diminui assustadoramente,comprometendoa saúde de todos, mais especialmente das crianças e idosos.

Infelizmenteninguém se atentapara os prejuízos que as queimadas trazempara os cofres públicos, os gastos
com o combate aos incêndios, a recuperação das áreas devastadas, e os recursos despendidos com o
tratamento dos pacientes nunca são contabilizados.

A chegada do inverno, no dia 21 de junho, marca o início do período do ano em que o clima é mais seco e,

consequentemente, aumenta a incidência de queimadas. A vegetação seca é combustível para o

alastramento do fogo, é por este motivo que estamos propondo que a semana de conscientização seja
celebrada antes do início desse período.

Com o presente projeto buscamos criar condições para a adoção de ações mais efetivas e promover a

conscientização da população urbana e rural do município sobre os danos e riscos ambientais e sociais
provocadospela prática de queimadas, bem como reduzir os focos de calor e incêndios criminosos e ilegais
durante o período de estiagem do ano.

De acordo com a Lei nº 9.605 de 1998, a queimada ilegal é crime ambiental, passível de multas e prisão,
quanto autuado em fragrante. As queimadas provocam grandes impactos socioambientais, causando
poluição do ar, liberação de gases de efeito estufa, redução da cobertura vegetal, destruição de habitats
naturais, extinção de espécies da fauna e flora, além de afetar a saúde humana.

Deste modo, diante da relevância da matéria, esperamos a colaboraçãodo Egrégio Plenário para que este

Projeto de Lei seja aprovado.

Sala das Sessões, em 20 de julho de 2021.

Odair Quincote
VEREADOR 
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Pouso Alegre, 20 de julho de 2021.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.702/2021, de autoria do

Vereador Odair Quincote que “INSTITUI A “ SEMANA MUNICIPAL DE

CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE A PRÁTICA DE

QUEIMADAS URBANAS E RURAIS NO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Projeto de Lei em análise, em seu artigoprimeiro (1º), dispõe que, nos termos

do artigo 225 da Constituição Federal, da Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999

“Lei de Educação Ambiental e da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, Lei

de Crimes Ambientais, fica instituído no calendário oficial do Município a “SEMANA

MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO,PREVENÇÃO E COMBATE A PRÁTICA

DE QUEIMADAS URBANAS E RURAIS”, a ser realizada anualmente na primeira

semana do mês de junho.

O artigo segundo (2º) aduz que a “Semana Municipal de Conscientização,

Prevenção e Combate a Prática de Queimadas Urbanas e Rurais” tem por objetivo trazer

à população de Pouso Alegre a realidade enfrentadapelo município, as ações estruturadas

para conscientização, prevenção e combate a prática de queimadas, incluindo

procedimentos informativos e educacionais a respeito dos males causados pelas

Y,

queimadas e suas causas, consequências, bem como o modo de evitá-las.



   
O artigo terceiro (3º) expõe que nesta semanapoderão ser promovidos eventos é

atividades para conscientizaçãodos munícipes sobre o tema.

O artigo quarto (4) que os eventos e atividades promovidas poderão ser

realizadas através de parcerias com entidades públicas ou privadas, organizações da

sociedade civil e profissionais capacitados para tal.

Parágrafo único. As parcerias com entidades privadas, organizaçõesda sociedade civil

e profissionaiscapacitados serão por ato voluntário e bilateral, não havendo remuneração

pelos envolvimentosnas atividades.

O artigo quinto (5º) que esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

FORMA

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequadaperfeitamente aos princípios

de competência legislativa asseguradosao Município e insculpidos no artigo 30, inciso I

e IX da Constituição Federal, tampouco conflita com a competênciaprivativa da União,

artigo 22 da Constituição Federal.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I- legislar sobre assuntos de interesse local;

IX - promover a proteção do patrimôniohistórico-culturallocal,

observada a legislaçãoe a açãofiscalizadorafederale estadual.

INICIATIVA

A iniciativa por parte do vereador encontra-se conforme o artigo 39, 1, c/c artigo

44 da Lei Orgânica do Município, adequada ao artigo 54, 1, do Regimento Interno da

Câmara Municipal, sendo a matéria em análise de competênciamunicipal e de iniciativa

não privativa do Prefeito.

uia



Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:  
“Art. 39 —- Compete à Câmara, fundamentalmente:

I- legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de

competência do Municipio;

Art. 171, Lei municipal disporá sobre a fixação de datas

comemorativasde fatos relevantes para a cultura do Município.”

(grifo nosso)

Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

Nelson Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

“Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas outras

matérias, naquilo que seja classificado como interesse local,
podendo ser a aprovação de autorização de empréstimos e

operações de crédito, assim como a forma e os meios de

pagamento; delimitar o perímetro urbano; autorizar a concessão

de auxílio e subvenções; denominar os próprios, vias e

logradouros públicos; estabelecer programas e planos de

desenvolvimento. Pode, ainda, elaborar leis sobre registro,
vacinação e capturas de animais; sobre concessão de licenças e

alvarás; dispor sobre denominação, numeração e emplacamento
de logradourospúblicos; legislar sobre os serviços de transporte
coletivo urbano e intramunicipal, abastecimentode água e esgotos

sanitários; mercados, feiras e matadouros locais; cemitérios e

serviços funerários; iluminação, limpeza pública, dentre outras
competências. ” (grifo nosso)

Por interesse local entende-se:

“Apesar de dificil conceituação, interesse local refere-se áqueles

interesses que possam dizer respeito mais diretamente às

necessidades imediatas do Município, mesmoque acabem gerando

reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União), uma vez

que é inegável que mesmo atividades e serviços tradicionalmente

desempenhados pelos Municípios, como transporte coletivo,
polícia das edificações,fiscalização das condições de higiene de

restaurantes e similares, coleta de lixo, ordenaçõesdo uso do solo
urbano, etc., dizem secundariamente com o interesse estadual e



  nacional.” (FERREIRA, Gilmar Mendes, in Gestão Pública &
Direito Municipal, 1º. ed., Saraiva).

AcrescentaHely Lopes Meirelles, in DireitoMunicipalBrasileiro, 10º ed., p. 457:

“De um modogeral, pode a Câmara, por deliberaçãodo plenário,
indicarmedidas administrativas ao prefeito adjuvandicausa, isto

é, a título de colaboraçãoe sem força coativaou obrigatóriapara
o Executivo;o que nãopode éprover situaçõesconcretaspor seus

próprios atos ou impor ao Executivo a tomada de medidas

específicasde sua exclusiva competênciae atribuição. Usurpando
funções do Executivo ou suprimindo atribuições do prefeito, a

Câmarapraticará ilegalidadereprimívelpor viajudicial”.
(grifo nosso)

Consoante tem sido o entendimento do Órgão Especial do Tribunal de Justiça de

São Paulo. A Lei 4.639/2013, que instituiu o “Dia da Bíblia” no município de Suzano e

trata de matéria análoga à em análise, foi declarada constitucional pelo Des. Rel. Antônio

Carlos Malheiros na Ação Direta de Inconstitucionalidade, cumpre registraro seguinte:

“A Lei, ora em exame, não tratou de matéria cuja iniciativa é

reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, não se

vislumbrandoviolação dos princípios da competência exclusiva e

da separação de poderes por invasão da esfera da gestão
administrativa.

(..)

Por força da Constituição, os municípios foram dotados de

autonomia legislativa, que vem consubstanciadana capacidade
de legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive a fixação

de datas comemorativase de suplementar a legislaçãofederal e

estadual no que couber (art. 30, Te II, da CF).

(.:)

Observe-se, ainda, que a lei emfoco não importaem aumento da

despesapública, na medida em que não háprevisão nesse sentido,

não obrigando o Poder Público à efetiva realização de

comemoraçãooufestividade oficial.

(.:)

 



   Não se vê, portanto, qualquer ofensa na lei que institui mera data
comemorativa, ainda que com aplicação do princípio da simetria
em relação às matérias de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder

Executivo do Município, razão pela qual deve ser julgada
improcedente a ação direta de inconstitucionalidade”. (grifo
nosso)

 
Isto posto, S.M.J, não se vislumbra obstáculos legais à tramitação do aludido

Projeto de Lei, visto que não invade a competência do Executivo por sugerir medidas à

Administração Pública a título de colaboração e sem força coativa ou obrigatória de

execução.

Ressalta-se que, quanto ao mérito, a competênciapara análise da matéria é única

e exclusiva do Douto Plenário desta Casa de Leis

QUORUM

Oportuno esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de maioria de

votos dos membros da Câmara, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e

artigo 56, inciso II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 7.702/2021, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico

exarado é de caráter meramenteopinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis. É o modesto entendimento e

parecer, S.M.J 



 
 

Câmara Municipal de Pouso Alegre ..
a  

PARECER DA COMISSÃODE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE “PROJETO DE LEI

Nº 7.702/2021 QUE INSTITUI A “ SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO,

PREVENÇÃO E COMBATE A PRÁTICA DE QUEIMADAS URBANAS E RURAIS NO

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no

uso de suas atribuições legais para exame do “PROJETO DE LEI Nº 7.702/2021 QUE INSTITUI A “
SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃOE COMBATEA PRÁTICADE

QUEIMADAS URBANAS E RURAISNO MUNICÍPIODE POUSO ALEGRE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. cr ns | 

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do RegimentoInterno desta Casa, combinadocom o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e a

emissão de parecer acerca das proposições que lhe. são apresentadas e, a esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente,nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias destanatureza que trata estereferido Projeto de Lei.

No que tahge à forma, :a matéria veiculada:deveser proposta em forma de Projeto de Lei

conforme art. 251 do Regimento Interno. Outrossim, adequa-se à competência legislativa assegurada ao

Município no artigo 30, 1 é IX daConstituição Federal e não conflitacom a competência privativa da União

Federal (artigo 22 da ConstituiçãoFederal)nemtampouco concorrente(União Federal, Estados e Distrito

Federal - artigo 24 da C.F/88.) o o
Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem porfim regular

toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à sanção do,

Prefeito.

Art. 30. Compete aos Municípios: 1 - legislar sobre assuntos de interesse local;

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a

legislação e a açãofiscalizadorafederale estadual. 



   - Minas Gerais - Nico   

|GabineteParlamentar mm
     

Ademais, a iniciativa da proposta por parte do vereador encontra-se conforme o art. 39, 1, c/c

arts. 44 e 171 da Lei Orgânicado Município, adequadaao Regimento Interno da Câmara Municipal. Art.

39. Compete à Câmara, fundamentalmente:

I- legislar, com a sanção do Prefeito, sobre todas as matérias de competência

do Município;Art. 44. A iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão

da Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos nesta

Lei. Art. 171. Lei municipaldisporá sobre afixação de datas comemorativas de

fatos relevantespara a cultura do Município.

Projeto de Lei nº 7.702/2021, visa; criar condições para a adoção de ações mais efetivas e

promover a conscientização da população urbaná é rural: do município sobre os danos e riscos ambientais e

sociais provocados pelaprática dé que rmadas, “bem como reduzir os focos de calor e incêndios criminosos e 
ilegais durante o período de estiagemdo:ano:

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL à

tramitação do Projeto de Lei em estudo,eis que não foram constatados obstáculos legais à tramitação do

aludido Projeto de Lei.

 CONCLUSÃO

encontra com todos os requisitos legaispreenchidos. :

Diante dos fatos narrados, a Comissão deLegislação, Justiça & Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL àà tramitação do referido. Projeto, Julgando-o so a ser apreciado pelo Plenário desta

aaa
Pouso Alégre, pá de seo de 2021.Ch à

Edilidade. É o nosso parecer.

     
Oliveira

Relator

Leandro Morais

Presidente Secretário
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Pouso Alegre, 25 de julho 2021.

PARECERDA COMISSÃO PERMANENTE DEADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
| (CAP)

RELATÓRIO

A comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

E no uso de suas atribuições legais para exame do projeto de lei nº 7.702/2021 Que institui a

semanamunicipal de conscientização,prevenção e combate a prática de queimadas urbanas e

rurais no município de pouso alegre e dá-outras providências.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões 
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas

e, à esta ComissãoPermanente de AdministraçãoPública cabe especificamente,nos termos do

artigo 70, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às matérias destanatureza

que trata este referido Projeto de Lei.

Esta comissão após análise e discussão do Projeto de Lei 7.702/2021 que traz, nos

termos do artigo 225 daConstituição Federal, da Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999

“Lei de Educação Ambiental e da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, Lei de

Crimes Ambientais, fica instituído no calendário oficial do Município a “semana municipal de

conscientização, prevenção e combate a prática de queimadas urbanas e rurais”, a ser

realizada anualmentena primeira semana do mês de junho.   



 
Câmara Municipal de PousoAlegre:4%;

- Minas Gerais - AT  
Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo.

CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanente de Administraçãopública, feita a análise, EXARA

PARECERFAVORÁVELA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 7.702/2021.

ns

4
/N Vereador Leandro Morais uy

[) | ) Relator Ds, Ss

US) LL AnaSaes >
Vereador Oliveira Vereador Igor Tavares

        
“Presidente india Secretário 



 
RELATÓRIO:

A Comissãode Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal da Câmara Municipal de Pouso

Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais, em análise ao Projeto de Lei nº 7702/

2021, que INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO,

PREVENÇÃO E COMBATE A PRÁTICA DE QUEIMADAS URBANAS E

RURAIS NO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”. A Comissão, cumprido os regulares procedimentos, emite o

respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conformeo artigo 67, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o Artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes

o estudo e a emissão de pareceracerca das proposições que lhe são apresentadase, a esta

Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal, cabe especificamente, nos

termos do artº 71-B, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às

matérias desta naturezaque trata esse referido Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou, que o Projeto de Lei nº 7702/2021, visa criar ações que

ajude na conscientização da população, referente a prática de queimadas tanto na zona

urbana quanto na zona rural do município, bem como os impactos socioambientais

especificados na Lei nº 9.605/1998, que compõe a justificativa do mesmo em análise.

Portanto, consideramosa criação deste projeto coerente e de grande importância

para o meio ambiente e para a população do município.

  



  
devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relator da ComissãoPermanente de Saúde, Meio Ambiente e ProteçãoAnimal,

após análise, EXARAPARECER FAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO AO PROJETO

DE LEI Nº 7702/2021

Pouso Alegre, 8 de setembro de 2021.
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